L E I    Nº   2 9 8,   DE  1º/10/70

Altera a letra “a”, item IX, do art. 177, da Lei Municipal nº 53 de 25 de novembro de 1.966.

A Câmara Municipal de Timóteo decreta e eu, Interventor Federal de Timóteo, sanciono a seguinte L E I :-

Art. 1º - A letra “A”  do Item IX, do art. 177, da Lei Municipal nº 53 de 25/11/66 (Código de Posturas Municipais) passa a Ter a seguinte redação.

Art.177................................................................................

IX – Barbeiros, cabeleireiros, massagistas e engraxates:
a) nos dias úteis – das 8:00 às 18:00 horas, exceto aos sábados.
Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Timóteo, 1º de outubro de 1.970

CARLOS FREDERICO C. e S. FASSHEBER-CAP.

                      -Interventor Federal-
